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Estado de Mato Grosso 

LEI N2 2.004 , DE 18 DE NOVEMBRO DE 1 963 • 

Dispõe sôbre a rixação do ereti 
vo da Polfcia Militar do Estado para o 
exercfcio de 1 964, e dá outras providên -
cias. 

© @@W~!f3!filb\@@!f3 @@ r~~íj' i!\©@ ©~ ~i!\ ir@ @!f3@5$@ 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado­
decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 12 - A Polfcia Militar do Estado destinada 
à manutenção da ordem pública na conformidade do artigo 136-

da Constituição Estadual terá, no exercfcio de 1 964, 1 430 

homens, distribuidos de acôrdo com os quadros de eretivos -
orçamentários pelas seguintes unidades administrativas : 

I - COMANDO GERAL ; 
11 - 1 BATALHÃO POLICIAL (12 B.P.) com sede em Cuia 

bá; 
111 - 1 BATALHÃO POLICIAL (22 B.P.) com sede em Cam 

po-Grande 
Artigo 22 - As Unidades Administrativas de que tra 

ta o artigo anterior, são integradas pelos seguintes ereti -
vos : 

I - COMANDO GERAL 
a - Oriciais Combatentes 

, . 
2 Coronel.S 
3 Tenentes Coronéis 
4 Majores 
4 Capitães 
3 Primeiros Tenentes 
3 Segundos Tenentes 

b - Oriciais do Quadro de Saúde 
1 Tenente Coronel Médico 
1 Primeiro Tenente Dentista 
1 Segundo Tenente Farmacêutico 

c - Alunos Oriciais : 
5 Alunos do 12 C,F.O. 
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5 Alunos do 2º C.F.O. 
d - Praças Combatentes · · 

1 Primeiro Sargento 
2 Terceiros Sargentos 
2 Cabos 

32 Soldados 

e - Praças Especialistas 
1 Subtenente 
1 Primeiro Sargento 
1 Segundo Sargento 
2 Terceiros Sargentos 

10 Cabos 
4 Soldados 

f - Praças Escrey,entes · · 
5 Subtenentes 
7 Primeiros Sargentos 

-. 
11 - PRIMEIRO E SEGUNDO BATALHOES POLICIAIS 

a - Oficiais Combatentes 
2 Tenentes Coronéis 
4 Majores 

12 Capitães 
18 Primeiros Tenentes 
20 Segundos Tenentes 

b - Oficiais do Quadro de Especialistas 
2 Segundos Tenentes Inspetores 
ca 

c - Praças Combatentes : 
10 Subtenentes 
10 Primeiros Sargentos 
32 Segundos Sargentos 
96 Terceiros Sargentos 
96 Cabos 

906 Soldados 
d - Praças Especialistas 

2 Subtenentes 
18 Primeiros Sargentos 

24 Segundos Sargentos 
26 Terceiros Sargentos 
18 Cabos 

2 Soldados 
e - Praças Escreventes 

4 Primeiros Sargentos 

10 Segundos Sargentos 
8 Terceiros Sargentos 

das 

[;i} I 

Bandas de Músi 
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f - Praças Artffices: 
2 Segundos Sargentos 
2 Terceiros Sargentos 
2 Cabos 
4 Soldados 

, . 
Artigo 32 - Os Quadros de Efetivos orçamentar~os 

dos no artigo 12 serão organizados pelo Comando Geral 
vados pelo Governador do Estado • 

referi I 

e apro l 

-! 

• A 

Artigo 42 - F~ca o Governo do Estado autorizado a ele -
var ao dôbro o efetivo da Polfcia Militar, dêsde que as ne I 
cessidades da segurança pública assim o exijam • 

a Artigo 52 - Fica, igualmente, o Govêrno autorizado 
designar ou nomear para serviços especiais, compatfveis com' 
o respectivo pôsto, qualquer oficial da Polfcia Militar. 

Artigo 62 - O Cargo de Comandante Geral da POlfcia Mi I 

litar, fica classificado no Padrão Z-7 do Quadro dos Servido, 
res do Estado, e será provido em comissão, de conformidade -
com o que dispõe à Legislação Militar em vigôr • I 

Artigo 72 - O Fardamento dos Oficiais e Praças da Corpo I 

ração será o previsto pelo respectivo plano de Uniformes, e 
abonado às pr~ças na conformidade da tabela de distribuição- ' 
de fardamento que será fixada pelo Comando Geral • 

Parágrafo Único - Os Oficiais fardar-se-ão por conta 
, . 

propr~a. 

Artigo 82 - Os vencimentos dos militares constarão 
soldo e gratificação • 

Artigo 92 - O Oficial, quando arregimentado, fará 
a uma diária de arregimentação no valor de ~$ 200,00 • 

de , 

. ' JUs 

, 
Paragrafo 12 - Entende-se por Oficial arregimentado, pa 

ra efeito de percepção da vantagem a que se refere o presen­
te artigo,aquele que exercer, efetivamente, função militar -
fixada no quadro do efetivo orçamentário, nas sedes do Comag 
do Geral, 12 B.P., 22 B.P. e Cias. Policiais. 

Parágrafo 22 - Não farão jús à diária de arregimentação 
os Oficiais que estiverem no gôzo de qualquer licença, a 
partir de 312 dia da mesma • 

Artigo 102 - Fica fixada a seguinte gratificação de re-
presentação 

I - ~$ 11.200,00 ao Comando Geral ; 
11 - ~$ 4.200,00,aos Comandantes de Unidades. 

Artigo 112 - Quando designado para serviços especiais,ou no 
meado para cargo policial civil fora da sede de suas ativida 
des normais; quando transferido por necessidade do serviço -

de uma Unidade para outra, ou quando em diligência do servi-
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ço público em zona onde a permanência do militar se fizer 
obrigada por espaço superior á 60 dias, o Oficial fará jús a 

~ . 
uma ajuda de custo correspondente a um mes do respect1vo ven 
cimento • 

Parágrafo 12 - ° Oficial nomeado para cargo policial ci 
vil ou designado para serviços especiais, que se exonerar por 
sua própria vontade ou por ter cometido falta, devidamente 
comprovada, que imponha a sua demissão, antes de decorridos -
60 dias, será obrigado a recolher aos cofres do Tesouro do 
Estado a ajuda de custo recebida, sem prejuizo das sanções I 

disciplinares prevista,s nas Leis e Regulamentos da Corporação l 

e lhe serão pagas diárias de diligências correspondentes aos-I 

dias que passar no exerc:f.cio da função • I 

Artigo 122 - A nenhum titulo se acumularão ajuda de cus-I 
to e diárias de diligências 

Artigo 132 - O militar quando f . ." I 
tra~s er1do por 1nteresse-1 

, . . ,.. .. 
propr10 ou por conven1enC1a - " da disciplina , nao fara jus 
nenhuma vantagem • 

Artigo 142 - Quando em diligencia 
, .' " .' .. militar fara JUs as seguintes d1ar1as 

Oficial superior ~$ 

Capitão ~$ 

do serviço público 

900,00 
750,00 

Oficiais subalternos ~$ 600,00 
Subtenentes e Sargento ~$ 450,00 
Cabo e Soldado ~$ 350,00 

a 

o 

Artigo 152 - As praças de qualquer categoria,quando eng~ 
jadas, perceberão mais uma gratificação de <t$ 20,00 diários. ! 

Artigo 162 - Os militares com fam:f.lia quando transferido, 
por necessidades do serviço de uma Unidade para outra, terão l 

'. I direito, alem das respect1vas passagens, ao transporte de sua 
bagagem, via terrestre, na seguinte base 

Oficial 1.000 quilos 
Praças 300 quilos 

Parágrafo único - As passagens para Oficiais, subtenen -
tes e Sargentos, com as respectivas fami1ias, serão de lª 
classe, com direito a leito, se fôr o caso, e de 2ª classe pa 
ra Cabos e Soldados com as respectivas familias • 

Artigo. 172 - Abonar-se-á uma diária especial de ~$ ..... 
100,00 a <t$ 50,00 respectivamente, aos Oficiais e Praças des 
tacados nos Munic:f.pios de Aripuanã e Mato Grosso • 

Artigo 182 - As diárias de que tratam os artigos 92 ,152 

e 172 , não se somarã'o aos proventos de reforma • 
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Artigo 192 - O Comando Geral fica autorizado a contratar 
quando julgar necessário, elementos civis para desempenharem­
função de assemelhados em número não superior a 30 (trinta ) 
por conta da verba Pessoal Fixo cujos vencimentos serão ar 
bitrados pelo Comando Geral não podendo ultrapassar os de 
primeiro sargento, salvo o Alfaiate Cortador, que perceberá . 
vencimentos de 22 Tenente • 

Artigo 20º - A despesa decorrente da execução da prese~ 

te lei correrá por conta da verba própria, suplementada se na 
, . 

cessar~o • 
, • A 

Artigo 21º - Esta lei entrara em v1gor a partir de lº do 
janeiro de 1 964, revogadas as disposições em contrário • 

• 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 18 de novembro de 1 963 , 
... , 

142º da Independencia e 75º da Republica • 




